
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

Presidente da Câmara de Vereador

Colegas vereadores

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2021

 

EMENTA: DECLARA A DANÇA DA POLONESE (POLONAISE) PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO POVO PELOTENSE.

 

D E C R E T A :

Art. 1° Fica declarado Patrimônio Cultural Imaterial do povo pelotense a Dança da polonese
(polonaise), gênero de dança característico da Colônia de Pelotas – RS.

Parágrafo único. O órgão municipal de proteção do Patrimônio Cultural adotará os atos necessários ao
cumprimento desta Lei.

Art. 2° O Poder Executivo, por seus órgãos competentes, apoiará as iniciativas que visem à
valorização e divulgação desse gênero de dança, no âmbito do Município.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Pelotas, 23 de novembro de 2021

 

Vereador Jair Bonow

Bancada do PP
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JUSTIFICATIVA

 

Nas áreas de colonização italiana e alemã, no Rio Grande do Sul, a Polonesie continua sendo a dança solene
de abertura de bailes ou ponto culminante de festividades como: Festa do Rei do Tiro e Kerbs. A Polonaise
começa a ser relatada a partir de 1645 e teria sua origem de uma marcha triunfal de antigos guerreiros
poloneses. O ritmo é também comum na Alemanha e veio para o Brasil através dos imigrantes. Desde então,
é tradição em eventos como casamentos, aniversários, bailes.

A Dança trabalha um amplo conjunto de saberes imprescindíveis à formação integral. Na colônia de Pelotas
é a dança da Polonesie é muito utilizada, mantendo firme a tradição.

Ademais, a dança em todos seus âmbitos é importante para o acesso à participação, ensaios e espetáculos de
apresentações folclóricas propiciam uma experiência e apreciação estética tão significativa, porque vai muito
além da arte do movimento.

Por conta disso se faz necessário o presente Projeto de Lei que visa declarar esta dança como patrimônio
cultural pelotense, de forma que os órgãos municipais protejam e apoiem as iniciativas que visem à
valorização e divulgação desse gênero de dança, razão pela qual o submeto à aprovação de meus pares na
Câmara Municipal de Pelotas.

 

Pelotas, 23 de novembro de 2021

 

Vereador Jair Bonow

Bancada do PP
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